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D E C R E T O 

Nº 7658/2019 

 

“Prorroga o prazo de implantação do São 
Sebastião PREV.” 

 

 

 

FELIPE AUGUSTO, Prefeito Municipal da de São Sebastião, Estado de São Paulo, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

 

CONSIDERANDO a Lei Complementar Municipal nº 245/2019; 

 

 

 
D E C R E T A: 

 

 

Art.1°- Fica prorrogado por 90 (noventa) dias a implantação do Instituto de Previdência São 

Sebastião – SÃO SEBASTIÃO PREV, após o vencimento do prazo previsto na Lei nº 241/2019. 

 
 

Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

São Sebastião, 09 de dezembro de 2019. 
 
 
 
 

 
FELIPE AUGUSTO 

Prefeito 


